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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 24/05/2023 
 

 

Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador ROBERTO SABINO, 
que “DISPÕE sobre a possibilidade de videochamadas aos pacientes internados em 
serviços de saúde”.  
 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre videochamadas entre os pacientes internados em serviços de saúde e 
impossibilitados de receber visitas de seus familiares.  
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 181/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 

Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador MARCEL 
ALEXANDRE, que “OBRIGA as escolas a apresentarem, no momento da matrícula, 
plano de segurança e de combate contra a violência escolar no âmbito do município de 
Manaus e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.° As escolas ficam obrigadas a apresentar aos pais dos estudantes o plano de segurança e de combate 
contra a violência escolar no momento da matrícula.  
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 258/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador GILMAR 
NASCIMENTO, que “CONSIDERA de Utilidade Pública a Fundação Universitas de 
Estudos Amazônicos (FUEA)”.  
 
 

Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Fundação Universitas de Estudos Amazônicos (FUEA), 
entidade civil sem fins lucrativos, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas sob o n. 26.782.757/0001-78, com sede e foro no município de Manaus, estabelecida na Rua Doutor 
Thomas, n. 15, Bairro Nossa Senhora das Graças, CEP 69.053-035.  
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 281/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 
 

Secretário: 
 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 20ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 316/2021, de autoria do Vereador RAIFF MATOS, que “DETERMINA a fixação 
de placas, cartazes e/ou banners, informando a faixa etária indicativa para o consumo 
de jogos eletrônicos e demais produtos virtuais, e dá outras providências”. 
 
Art. 1º Fica estabelecido que todos os estabelecimentos comerciais que trabalhem com a venda de jogos 
eletrônicos e demais mídias digitais do município de Manaus, deverão afixar nas portas de entrada e em outros 
locais visíveis, de forma destacada e legível, placas, cartazes e/ou banners, contendo informações necessárias 
sobre a faixa etária indicativa para o consumo do produto, bem como indicar que o menor deverá estar 
acompanhado do pai ou responsável quando optar pela compra de produto não indicado para a sua faixa etária. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 10ª Comissão de Turismo, Indústria, Comércio, 
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
010/2022, de autoria do Vereador WALLACE OLIVEIRA, subscrito pelos 
Vereadores GLORIA CARRATTE, KENNEDY MARQUES, MARCEL 
ALEXANDRE, PEIXOTO, FRANSUÁ, PROF. SAMUEL, RAIFF MATOS, 
RAULZINHO, ROSINALDO BUAL e  ROSIVALDO CORDOVIL, que “DISPÕE 
sobre infrações administrativas por atos de racismo nos complexos esportivos e 
culturais, centros de eventos e ginásios poliesportivos no município de Manaus e dá 
outras providências”. 
 
Art. 1. ° Fica proibido qualquer ato de racismo bem como injúria racial nos complexos esportivos, centros de 
eventos ou espaços culturais no âmbito do município de Manaus. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 13ª Comissão de Direitos Humanos, Povos Indígenas e 
Minorias. 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
028/2022, de autoria do Vereador ROSIVALDO CORDOVIL, que “CONSIDERA 
utilidade pública a Associação de Idosos Unidos Venceremos-UNIVE e dá outras 
providências”. 
 
Art. 1º Fica considerada Utilidade Pública a Associação de Idosos Unidos VenceremosUNIVE, entidade civil 
de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº23.256.673/0001-02, localizada na Travessa 
9, s/n, Japiim. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 11ª Comissão de Assuntos Sociocomunitários e Legislação 
Participativa. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
057/2022, de autoria do Vereador CAPITÃO CARPÊ, subscrito pelo Vereador 
PEIXOTO, que “DISPÕE sobre a criação da Semana Municipal de Segurança Pública 
e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica incluído, no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, a Semana Municipal de Segurança Pública, 
a ser realizada, anualmente, na primeira semana de julho, compreendendo o Dia do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública comemorado no dia 3 de julho. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 22ª Comissão de Segurança Pública Municipal. 
 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
113/2022, de autoria do Vereador RODRIGO GUEDES, que “DISPÕE sobre a 
compensação de créditos de energia solar fotovoltaica gerados por entidades 
beneficentes e sem fins lucrativos e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º As entidades beneficentes e sem fins lucrativos, declaradas de utilidade pública municipal, que gerem 
créditos de energia solar fotovoltaica, mediante adesão ao sistema de compensação regulamentado pela 
Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), poderão utilizá-los para deduzir ou quitar dívidas contraídas 
com o Consórcio Oliveira/Atem, conhecido como Amazonas Energia S/A. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
188/2022, de autoria do Vereador WILLIAM ALEMÃO, que “INSTITUI o 
Programa Manaus Nota 10, que visa a assegurar o cumprimento dos requisitos exigidos 
pela Escala Brasil Transparente – Avaliação 360º, da Controladoria-Geral da União, e 
dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituído o Programa Manaus Nota 10, que visa a assegurar o cumprimento dos requisitos 
exigidos pela Escala Brasil Transparente – Avaliação 360º, da Controladoria-Geral da União. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 
 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
299/2022, de autoria da Vereadora THAYSA LIPPY, subscrito pelos Vereadores 
ALLAN CAMPELO, CAIO ANDRÉ, CAPITÃO CARPÊ, GLORIA CARRATTE, 
IVO NETO, JOÃO CARLOS, MARCIO TAVARES, PEIXOTO, PROF. SAMUEL, 
RAIFF MATOS, RODRIGO GUEDES, SASSÁ DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
WILLIAM ALEMÃO e YOMARA LINS, que “OBRIGA todas as unidades públicas 
de saúde municipais em que se realize pré-natal, no âmbito do município do Manaus, 
a divulgar o direito ao Teste da Orelhinha, Teste do Pezinho, Teste do Olhinho e Teste 
do Coraçãozinho”. 
 
Art. 1.° Ficam todas as unidades públicas de saúde municipais em que se realize pré-natal, no âmbito do 
município do Manaus, a divulgar o direito ao Teste da Orelhinha, Teste do Pezinho, Teste do Olhinho e Teste 
do Coraçãozinho. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 6ª Comissão de Saúde. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
309/2022, de autoria do Vereador PROFESSOR SAMUEL, que “INSTITUI, no 
âmbito do município de Manaus, o Selo Escola Amiga do Autismo e dá outras 
providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituído o Selo Escola Amiga do Autismo no âmbito do município de Manaus.  
§ 1.º O Selo de que trata o caput deste artigo será conferido às escolas que, comprovadamente, contribuírem 
para a inclusão social de pessoas com transtorno do espectro autista (TEA), tanto por meio de ações que visem 
ao aperfeiçoamento, à valorização e à humanização nas relações de trabalho, não só do seu quadro de 
funcionários contratados diretamente como também dos que lhes prestam serviços por intermédio de terceiros, 
quanto por meio da inclusão de alunos com transtorno do espectro autista, promovendo a sua inserção na 
comunidade escolar, dando suporte e apoio em sua aprendizagem educacional. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
400/2022, de autoria do Vereador MITOSO, que “ALTERA o inciso III do art. 7.º da 
Lei Municipal n. 163, de 16 de dezembro de 1992, que cria o Conselho e o Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente”. 
 
Art. 1.º Fica alterado o inciso III do art. 7.º da Lei Municipal n. 163, de 16 de dezembro de 1992, o qual passa 
a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 7.º ..............................................................................................................  
............................................................................................................................  
III – pelas doações, auxílios, contribuições e legados que lhe venham a ser destinados, utilizando-se as 
deduções no Imposto de Renda e também pelas doações não incentivadas de pessoas físicas ou jurídicas; 
..................................................................................................................” (NR) 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
407/2022, de autoria da Vereadora YOMARA LINS, que “INSTITUI a Semana de 
Conscientização, Prevenção e Combate à Prática de Queimadas Urbanas e Rurais no 
município de Manaus”. 
 
Art. 1.° Fica instituída a Semana de Conscientização, Prevenção e Combate à Prática de Queimadas Urbanas 
e Rurais no município de Manaus, a ser realizada na primeira semana do mês de junho, em razão de o Dia 
Mundial do Meio Ambiente ser celebrado no dia 5 de junho, com as seguintes finalidades:  
I – preservar o meio ambiente;  
II – orientar a população sobre a proibição de atear fogo em terrenos, áreas públicas ou privadas, urbanas e 
rurais;. 
(...) 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 
 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
442/2022, de autoria do Vereador JOÃO CARLOS, que “INSTITUI, no âmbito do 
município de Manaus, o Selo Empresa Amiga da Infraestrutura e dá outras 
providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituído o Selo Empresa Amiga da Infraestrutura no município de Manaus, com o propósito de 
estimular as pessoas jurídicas de direito privado a contribuírem para a melhoria da qualidade das praças do 
município de Manaus. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
010/2023, de autoria da Vereadora PROFESSORA JACQUELINE, que 
“INSTITUI, no âmbito do município de Manaus, a Semana de Incentivo à Participação 
das Mulheres na Política, a ser realizada anualmente na semana do dia 24 de fevereiro 
e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituída a Semana de Incentivo à Participação das Mulheres na Política no âmbito do município 
de Manaus, a ser realizada anualmente na semana do dia 24 de fevereiro. 
Parágrafo único. A Semana de que trata o caput deste artigo passa a integrar o Calendário Oficial da Cidade 
de Manaus.. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 14ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 301/2021, de autoria do Vereador KENNEDY MARQUES, que “DISPÕE sobre a 
criação de serviço telefônico para o encaminhamento de denúncias de maus-tratos a 
animais na estrutura da Prefeitura da Cidade de Manaus, denominado Disque Proteção 
Animal”. 
 
Art. 1º - Fica criado o serviço telefônico para o encaminhamento de denúncias de maus-tratos a animais 
denominado Disque Proteção Animal na estrutura da prefeitura de Manaus. 
§ 1º O Serviço terá código telefônico numérico de acesso próprio e poderá ser acessado também por meio do 
Disk Denúncia 181, ou do serviço de atendimento a demandas da prefeitura que venha a sucedêlo, por meio 
de transferência telefônica, não vinculado ao dependente deste, e com a finalidade precípua de receber as 
denúncias descritas no caput. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 4ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
593/2021, de autoria do Vereador PEIXOTO, subscrito pelo Vereador RAIFF 
MATOS, que “INSTITUI, no âmbito do Município de Manaus, o Dia de 
conscientização e combate ao Cyberbullying, a ser realizado anualmente no dia 03 de 
agosto; e dá outras providências”. 
 
Art. 1º. Fica instituído no Município de Manaus, o “Dia de conscientização e combate ao Cyberbullying”, a 
ser realizado anualmente no dia 03 de agosto, destinado à conscientização, prevenção e ao combate à prática 
do Cyberbullying. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 17ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 068/2022, de autoria do Vereador ELAN ALENCAR, subscrito pelos Vereadores 
MITOSO, PROFESSOR SAMUEL e WILLIAM ALEMÃO, que “DISPÕE sobre a 
instituição e a inserção, no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, a Semana 
Esportiva do Motocross, a ser realizada anualmente na última semana do mês de julho”. 
 
Art. 1.º Fica instituído e inserido, no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, a Semana Esportiva do 
Motocross, a ser realizada anualmente na última semana do mês de julho. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
100/2022, de autoria do Vereador EDUARDO ASSIS, que “INSTITUI, no 
Calendário Oficial da Cidade de Manaus, o Dia Municipal da Jovem Advocacia, a ser 
comemorado no dia 3 de fevereiro”. 
 
Art. 1.º Fica instituído o Dia Municipal da Jovem Advocacia no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, a 
ser comemorado anualmente no dia 3 de fevereiro. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 8ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
154/2022, de autoria do Vereador MARCIO TAVARES, subscrito pelos Vereadores 
CAPITÃO CARPÊ, GLORIA CARRATTE, JOÃO CARLOS, WILLIAM ALEMÃO 
e YOMARA LINS, que “INSTITUI a obrigatoriedade de implantação de adesivo para 
indicar a localização do ponto cego nos veículos de transporte público aos ciclistas e 
motociclistas no município de Manaus”. 
 
Art. 1.º Fica instituída a obrigatoriedade de implantação de adesivo para indicar a localização do ponto cego 
nos veículos de transporte público aos ciclistas e motociclistas no município de Manaus. 
Parágrafo único. Entende-se por ponto cego a área que escapa da visibilidade do motorista pelo fato de os 
retrovisores não conseguirem captar determinados pontos ao redor do veículo.. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, retorna às Comissões em razão de Emenda. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 6ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
013/2023, de autoria do Vereador CAIO ANDRÉ, subscrito pelos Vereadores 
CAPITÃO CARPÊ, JOELSON SILVA, MARCEL ALEXANDRE, MARCIO 
TAVARES, PEIXOTO, FRANSUÁ, PROF. SAMUEL e RAIFF MATOS, que 
“DISPÕE sobre a Campanha Checkup Feminino no município de Manaus, para 
orientação e prevenção de doenças, e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituída a Campanha Check-up Feminino no município de Manaus, com a finalidade de orientar 
as mulheres sobre o diagnóstico precoce e prevenção de doenças. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
 
 
Secretário: 

 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 156/2022, de autoria do Vereador CAIO 
ANDRÉ, subscrito pelos Vereadores JOÃO CARLOS, KENNEDY MARQUES, 
LISSANDRO BREVAL, MARCEL ALEXANDRE, MARCIO TAVARES, 
MITOSO, PEIXOTO, WALLACE OLIVEIRA, WILLIAM ALEMÃO e YOMARA 
LINS, que “ALTERA a Lei n. 605, de 24 de julho de 2001 (Código Ambiental do 
Município de Manaus), na forma que especifica”. 
 
Art. 1.º Ficam acrescidos os incisos XIV, XV e XVI no art. 139 da Lei n. 605, de 24 de julho de 2001, com a 
seguinte redação:  
“Art. 139. ...............................................................................................  
................................................................................................................  
XIV – abater os tucunarés das espécies Cichla Temensis (TucunaréAçu e Tucunaré-Paca) em local de 
conservação previsto na legislação local ou capturá-lo em período de reprodução; XV – permitir e/ou promover 
no estabelecimento comercial de pesca esportiva o abate do tucunaré em local de conservação previsto na 
legislação local ou a sua captura em período de reprodução, ou ainda promover a pesca esportiva sem 
autorização dos órgãos competentes; XVI – descumprir os termos dos acordos de pesca formalizados com as 
comunidades locais.” (NR). 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão).  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
 


